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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Prefeito Municipal que 

seja feito estudo para reforçar o 

policiamento próximo ao barco na 

Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé - 

Jardim São Francisco. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 

Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 

reforçar o policiamento próximo ao barco na Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé - 

Jardim São Francisco. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

 

Justificativa 

 

Em visita recente, conforme solicitado por munícipes, frequentadores da 
região, trabalhadores e moradores do entorno, foi relatada a necessidade de 
melhorias no local.  Segundo eles, estão ocorrendo com uma certa frequência, 
alguns casos de vandalismo em alguns pontos de ônibus localizados próximo ao 
barco na Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé - Jardim São Francisco. 
 

Temos conhecimento também do excelente trabalho que as patrulhas e 

rondas policiais fazem na cidade para garantir a segurança de todos, ainda mais 

nesta região por conta da presença da vara do trabalho, que se encontra do outro 

lado da rua, porém, sentimos a necessidade de reforçar a importância destas 

operações, visto que segundo relatos, os casos de vandalismo estão cada vez 

mais frequentes naquele local. 

 

Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito estudo para reforçar o policiamento nesta região, contribuindo 

ainda mais com a segurança, bem-estar e saúde, tanto física quanto psicológica 

dos frequentadores e trabalhadores da região. 

 

Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2024. 
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